
JUSTIÇA	ELEITORAL
069ª	ZONA	ELEITORAL	DO	RIO	GRANDE	DO	SUL

Cartórios	Eleitorais	-	Administração	-	0012008-92.2022.6.21.8069

	

																																																																																																																																		TERMO	DE	DOAÇÃO	DE
BENS	MÓVEIS	-	TRE/RS

	

	

TERMO	DA	DOAÇÃO	DE	BENS	MÓVEIS	PROCEDIDA	PELO	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	RIO	GRANDE	DO
SUL	 EM	 FAVOR	 DE	 PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE	 SÃO	 VICENTE	 DO	 SUL,	 COM	 FUNDAMENTO	 NA	 LEI	 N.
14.133,	 DE	 1º	 DE	 ABRIL	 DE	 2021,	 NA	 INSTRUÇÃO	 NORMATIVA	 TRE/RS	 P	 N.	 107/2023	 E,
SUBSIDIARIAMENTE,	NO	DECRETO	Nº	9.373,	DE	11	DE	MAIO	DE	2018,	DE	BENS	MÓVEIS	CONSIDERADOS
INSERVÍVEIS,	 CONFORME	 SISTEMA	 ELETRÔNICO	 DE	 INFORMAÇÕES	 TRE/RS	 Nº	 0009729-
44.2025.6.21.8000.

	

	

Aos	dezoito	dias	do	mês	de	agosto	do	ano	de	dois	mil	e	vinte	e	cinco,	em	conformidade	com	as
disposições	 constantes	 no	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Informações	 nº	 0009729-44.2025.6.21.8000,	 com
fundamento	no	art.	76,	inc.	II,	letra	“a”,	da	Lei	n.	14.133/2021	e	nos	arts.	47º	e	48º	da	Instrução
Normativa	 TRE/RS	 P	 n.	 107/2023,	 na	 069	 Circunscrição	 Eleitoral,	 situada	 na	 rua	 Visconde	 do	 Rio
Branco,	 1142,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 Sr.	 Valeriano	 Santos	 Filho,	 Juiz	 Eleitoral,	 no	 uso	 da
competência	 que	 lhe	 foi	 delegada	 pelo	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 do	 Rio	 Grande	 do	 Sul,	 CNPJ	 nº
05.885.797/0001-75,	 foi	 entregue	 na	 forma	 de	 DOAÇÃO,	 para	 fins	 e	 uso	 de	 interesse	 social,	 à
Prefeitura	 Municipal	 de	 São	 Vicente	 do	 Sul,	 situada	 na	 rua	 General	 João	 Antônio	 n°1305,	 CNPJ	 nº
87.572.079/0001-03,	 neste	 ato	 representada	 pela	 Sra.	 Gabriella	 da	 Silva	 Zuchetto,	 Secretária
Municipal	de	Saúde,	devidamente	credenciada,	o	material	abaixo	relacionado:

ITEM	01,	PATRIMONIO	N°	69170.	DESCRIÇÃO	DO	MATERIAL	IMPRESSORA	MULTIFUNCIONAL	DESCRIÇÃO:	MONOCROMÁTICA,

IMPRESSORA/SCANER/FAX,	110V-MARCA:	SAMSUNG	-	MODELO:	SLM4070FR	-	SERIE:	ZDBDBJEJ8002DM	-	PESO:	021KG	VALOR

LÍQUIDO	R$182,00.

	

Foi	lavrado,	em	duas	vias	de	igual	teor	e	forma,	o	presente	termo	de	doação,	que,	após	lido
e	 achado	 conforme,	 vai	 assinado	 pelos	 representantes	 legais	 do	 órgão	 doador	 e	 do	 órgão	 ao	 qual	 se
destinam	os	bens.

	

										São	Vicente	do	Sul,	18	de	agosto	de	2025.

	

																														Valeriano	Santos	Filho																																					Gabriella	da
Silva	Zuchetto

																								Juiz	Eleitoral																																									Secretária
Municipal	de	Saúde.

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Valeriano	Santos	Filho,	Juiz	Eleitoral,	em	24/08/2025,	às	21:23,	conforme	art.	1º,	§	2º,

III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	2332977	e	o	código	CRC	9EE6FD10.
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JUSTIÇA	ELEITORAL
129ª	ZONA	ELEITORAL	DO	RIO	GRANDE	DO	SUL

Administração	-	Outras	Alienações	-	Material	Permanente	e	de	Consumo	-	0009050-44.2025.6.21.8000

	

	

TERMO	DE	DOAÇÃO	DE	BENS	MÓVEIS	-	TRE/RS

	

	

TERMO	 DA	 DOAÇÃO	 DE	 BENS	 MÓVEIS	 PROCEDIDA	 PELO	 TRIBUNAL	 REGIONAL

ELEITORAL	 DO	 RIO	 GRANDE	 DO	 SUL	 EM	 FAVOR	 DA	 PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE
NOVA	PETRÓPOLIS,	COM	FUNDAMENTO	NA	LEI	N.	14.133,	DE	1º	DE	ABRIL	DE	2021,
NA	 INSTRUÇÃO	 NORMATIVA	 TRE/RS	 P	 N.	 107/2023	 E,	 SUBSIDIARIAMENTE,	 NO
DECRETO	 Nº	 9.373,	 DE	 11	 DE	 MAIO	 DE	 2018,	 DE	 BENS	 MÓVEIS	 CONSIDERADOS
INSERVÍVEIS,	 CONFORME	 SISTEMA	 ELETRÔNICO	 DE	 INFORMAÇÕES	 TRE/RS
Nº	0009050-44.2025.6.21.8000.

Aos	dezoito	dias	do	mês	de	agosto	do	ano	de	dois	mil	e	vinte	e	cinco,	em	conformidade	com	as	disposições	constantes

no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	nº	0009050-44.2025.6.21.8000,	com	fundamento	no	art.	76,	inc.	II,	letra	“a”,	da

Lei	 n.	 14.133/2021	 e	 nos	 arts.	 47º	 e	 48º	 da	 Instrução	 Normativa	 TRE/RS	 P	 n.	 107/2023,	 na	 129ª	 Circunscrição

Eleitoral,	 situada	 na	 rua	 Frederico	 Michaelsen,	 nº	 97,	 sala	 202,	 nesta	 cidade	 de	 Nova	 Petrópolis,	 neste	 ato

representada	pelo	Sr.	Juiz	Eleitoral,	no	uso	da	competência	que	lhe	foi	delegada	pelo	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Rio

Grande	do	Sul,	CNPJ	nº	05.885.797/0001-75,	 foi	entregue	na	forma	de	DOAÇÃO,	para	fins	e	uso	de	 interesse	social,

à	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Nova	 Petrópolis,	 situada	 na	 rua	 Sete	 de	 Setembro,	 nº	 330	 -	 2º	 Piso,	 CNPJ	 nº

88.572.748/0001-00,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 Sr.	 Daniel	 Carlos	 Michaelsen,	 Prefeito	 Municipal,	 devidamente

credenciado,	os	materiais	abaixo	relacionados:

	

ITEM	-		PATRIMÔNIO	-	DESCRIÇÃO	DO	MATERIAL	-	VALOR	LÍQUIDO

	

01		60056241		Módulo	de	acondicionamento	e	transporte	do	Kit	Bio	Marca	Akiyama	2015		R$264,59

02		60056259		Módulo	de	acondicionamento	e	transporte	do	Kit	Bio	Marca	Akiyama	2015		R$264,59

03		60059662		Módulo	de	acondicionamento	e	transporte	do	Kit	Bio	Marca	Akiyama	2015		R$264,59

04		00069335		Impressora	Multifuncional	Marca	Samsung	SL	M4070FR		R$182,00

05		60090259		Dispositivo	de	captura	de	imagens	digitais	do	Kit	Bio	2015		R$106,25

06		60093662		Dispositivo	de	captura	de	imagens	digitais	do	Kit	Bio	2015		R$106,25

07		60093685		Dispositivo	de	captura	de	imagens	digitais	do	Kit	Bio	2015		R$106,25

08		60090241		Dispositivo	de	captura	de	imagens	digitais	do	Kit	Bio	2015		R$106,25

09		60090279		Dispositivo	de	captura	de	imagens	digitais	do	Kit	Bio	2015		R$106,25

	

Foi	 lavrado,	em	duas	vias	de	 igual	 teor	e	 forma,	o	presente	 termo	de	doação,	que,	após	 lido	e	achado	conforme,	vai

assinado	pelos	representantes	legais	do	órgão	doador	e	do	órgão	ao	qual	se	destinam	os	bens.

	
	

Franklin	de	Oliveira	Netto,
Juiz	Eleitoral.

	
	

Daniel	Carlos	Michaelsen,
Prefeito	Municipal.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Franklin	de	Oliveira	Netto,	Juiz	Eleitoral,	em	18/08/2025,	às	15:18,	conforme	art.	1º,	§
2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniel	Carlos	Michaelsen,	Prefeito	Municipal,	em	18/08/2025,	às	15:41,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	2333050	e	o	código	CRC	31A880BF.
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